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Cachoeira de Itapemirim, 31 de maio de 2005

VETO AO PROJETO DE LEI N° 064/2005
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Presidente da Câmara Municipal
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Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto
de Lei n° 064/2005, de autoria do Vereador José Carlos Amaral, com base no
parecer da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Reiterando os protestos de estima e consideração, subscrevo-me.

Atenciosamente,

ÍÉI^TO VALADAO ALMOKDICE
Prefeito Municipal
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RUA AGILDO ROMERO, S/N° - BAIRRO SÃO GERALDO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIIUM - ES - CEP.: 29.314-670

TEL.: (0xx28) 3155-5338 - FONE/FAX: (0xx28) 3155-5314

GABINETE DO PREFEITO

site: www.cachoeiro.es.gov.br / e-mail: gabineteapoio@cachoeiro.es.gov.br / gabinete@cachoeiro.es.gov.br
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PROTOCOLO:
ASSUNTO:
NOME:
MATÉRIA:

11023/2005
PROJETO DE LEI N° 064/2005
CÂMARA MUNICIPAL
TOMBAMENTO - Mercado Municipal "Quincas Leão"

-<

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

Entendemos que o projeto de lei em análise deva ser,,'vetado por
V.Exa., com fundamento no que dispõe o § 1° do artigo 51 da Lei Orgânica do ivfunicípio, eis
que presentes as circunstâncias ensejadoras de tal medida, a teor de que o ^exto que se
pretende ver transformado em lei peca por ilegalidade consoante argumentação que segue.

Pretendeu o Projeto de Lei em estudo considerar ,p Mercado
Municipal "Quincas Leão", situado na Rua Bernardo Horta, Bairro Guandu—patrimônio
histórico do Município de Cachoeiro de Itapemirim. Contudo, nenhuma das providências
exigidas em lei foram adotadas para aquele desiderato, sendo, aliás, totalmente inadequada a
tratativa dada ao tema pela Legislativo Municipal.

Apreciado à luz da Lei Orgânica Municipal, encontrarríxSs no artigo
116 a autorização para que o Plano Diretor Urbano cuide do tema, sendo útil titanscrever a
redação daquele artigo que assim se expressa:

"Art. 116 - O plano diretor deverá dispor, no mínimo, sobre os
seguintes aspectos: ; j

, II - proteção de mananciais, áreas de preservação ecológica,
patrimônio paisagístico, histórico e cultural, na totalidade de seu território."

O Plano Diretor Urbano, no âmbito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, corresponde à Lei 4172, de 18.03.1996, cujo Capítulo VI, obedecendp':;ao disposto
na Lei Orgânica, trata "Da Proteção Ambiental e Preservação de Patrimônio'Histórico",
estendendo seus dispositivos do'artigo 117 até 172. ■

Interessa ao tema, em específico, a Seção IV, daquele capítulo,
dedicada, exclusivamente, ao TOMBAMENTO, por onde se vê que o mesmo deve cumprir
procedimento próprio, não adotado no caso presente. ''

A Lei Municipal 4172/1996 que instituiu o Plano Diretor Urbano,
sofreu alterações posteriores, das quais ganham relevo, para a discussão aqui tratada, as
modificações promovidas pela Lei 4668, de 18.09.1998, por meio da qual o artigo 149
PDU, conserva a seguinte redação:
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"Art. 149 — Decorrido o prazo do inciso IV, do artigo 142 (anuência
do proprietário), sem que haja sido oferecida a impugnação ao ̂iombamento,
o mesmo será efetivado por DECRETO DO EXECUTIVO, após o
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO:

I — declarar definitivamente tombado o bem;

II - mandar que se proceda a sua inscrição no Livro Tombo;
III — promover a averbação do tombamento no Registro de

Imóveis, à margem da transcrição do domínio, para que se produzam os
efeitos legais, em relação ao bem imóvel tombado e aos imóveis que lhe
forem vizinhos." .;

■  Sl
A leitura do comando acima deixa claro que: (i) as condições para que

ocorra o tombamento estão especificadas no Plano Diretor Urbano; (ii) fdçmalizado o
expediente, em que seja assegurada a manifestação do proprietário, a competênciãi/para decidir
sobre o tombamento ou não é do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urb^o; (iii) não
é a LEI o ato formal que proclama o tombamento, mas, sim, o DECRETO do Poder
Executivo; (iv) o decreto de tombamento produz efeito em relação a terceiros, daí a
necessidade de averbação no Registro de Imóveis. ,, ^

:0 i
As. conclusões acima apresentadas não permitem dúvidqs quanto à

ilegalidade do Projeto de Lei em análise, uma vez que para o pretendido tohábamento do
Mercado Municipal "Quincas Leão" (a) não foi respeitado o rito previsto no Plano Diretor
Urbano; (b) não foi ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbanòí^ ̂

Embora a ilegalidade já seja suficiente para recomendar o veto
integral ao projeto de lei sob comento, é de se dizer que a restrição também se justifica, por
haver contrariedade ao interesse social, na medida em que os imóveis vizinhos também
sofreriam repercussões se efetivado fosse o tombamento.

"í.' -

Ora, a falta de discussão do tema no fórum próprio - ó'^COMDUR e
a possibilidade de que o tombamento atinja também interesse de terceiros (áÍTV 152 da Lei
4172/1996) faz caracterizado o prejuízo a toda coletividade circunvizinhá ao imóvel, que não
teve oportunidade de se manifestar.

rc<

Feitas as anotações anteriormente expendidas, onde se, demonstrou
estar descumprida a Lei Orgânica, malferido o princípio da legalidade (art. 37, da CF/88) e
contrariado o interesse social, recomendamos veto integral ao Projeto de Lei errí«^álise.

É o parecer. ' t

Em 28.05.2005. C: F

íüií

DAISILVA JANOARIO
PROCURADOR DoWuNICÍPIO.
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'  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETOMA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N°. 064/ 2005
INICIATIVA» Poder Executivo

Seniior Presidente,

Trata-se do veto ao Projeto de Lei n° 064/05, que dispõe sobre o
Tombamento como Patrimônio Histórico imóvel do Município, de autoria do
Edil José Carlos Amaral.

O § 1°, art. 51 da Lei Orgânica do Município faculta ao Poder
Executivo a oposição do veto quando este considerar a matéria
inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse público, encaminhando-a
novamente a Câmara Municipal para apreciação do veto.

E assim sendo, somos pelo encaminliamento regular e apreciação
plenária da matéria.

É o parecer, s. m. j.

Caclioeiro de Itapemirim - ES, 06 de junho de 2005.

Ângela dé Paula Barbosa
Diretora Legislativa

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VERE ADOR .JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIH e o Artigo 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s)

PR. LEI N" VETO PL N° PR.RESOL.N - PR.DEC. LEG. N° PRAZO VENC

DO PROJETO

\lrfn PLr)^Q//if)

R INCURSO N°^EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

/
1

/

/ /
Atevicios

7
MA

Piesi

SALLES COELHO

!íue(m) em anpKD cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Obs.:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO_ DO _§ 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM: ifíA /OC.
A SSTN ATITR A DO VERE AD OR:

"Feliz a Nação cujo D-eus é o Senhor"

3ARÃO DC ! i APErVlIRllVl. 05 - ED. COrviENDADDR JUAREZ TAVARES IVIATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-11O
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

êS:

COMISSÃO DE constituição, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO VETO PROJETO DE LEI 064/2005

AUTORIA DO PROJETO; VEREADOR ELIAS DE SOUZA

RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de veto ao Projeto de Lei que dispõe sobre o tombamento como patrtrimônio
histórico do município do Mercado Municipal Quincas Leão e dá outras providências.

RELATOR;
Voto pelo encaminhamento regular do veto.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo
do veto.

regular

José Carlòs^iiharal - Presidenti
Suplente: RooertQ Bastos Bji

— Relator

dre Bastos Rodrigues
Co

Sala das Comissões, 14 de junho de 2005

Glauber

Suplente:

Ale^sand^Zucolotto - Membro
Suplente: ̂ exandre Valdo Maitan

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcí@cmci.es.gov.br
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kOSÉ CARLOS AMARAL

■\1 ARCOS SAM.ES COELHO

■NlLTON GONÇAl.VES DE REZENDE

R1-;GINA TRAVÁGLIA
ROBERTO BARBOSA BASTOS
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DISCUSSÃO
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PRESIDENTE
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'Feiiz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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